                    
                    CÂMARA MUNICIPAL DE IBITURUNA
                              “BERÇO DA PÁTRIA MINEIRA”




REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2017 
(DO LEGISLATIVO MUNICIPAL)


Dispõe sobre a nova Estrutura Administrativa da Câmara Municipal e dá outras providências.


[bookmark: _GoBack]	Faço saber que a Câmara Municipal de Ibituruna, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:


					CAPÍTULO I
DA AÇÃO ADMINISTRATIVA DA CÂMARA

	Art.1º. A Câmara Municipal de Ibituruna, Estado de Minas Gerais, sob a direção de seu Presidente, de acordo com as prerrogativas legais, exerce as funções administrativas adstritas ao Legislativo Municipal, especialmente quanto:

	I – ao preenchimento das vagas existentes em seu quadro de pessoal, a direção do pessoal e a ordenação da abertura dos concursos públicos na forma da lei, para recrutamento de pessoal quando for o caso; 

	II – a administração do patrimônio, colocado a serviço da Câmara Municipal, devidamente cadastrado, na forma estabelecida em lei;

	III – a contabilização de sua receita e despesa isoladamente da contabilidade da Prefeitura;

	IV – a remessa de contas ao tribunal de contas do Estado de Minas Gerais, para o devido parecer prévio;
	
	V – a ordenação dos gastos para suprir as necessidades administrativas;

	VI - a manutenção e conservação dos bens móveis e imóveis que constituem o seu patrimônio;

	VII – a adoção de medidas administrativas que visem à melhoria dos seus serviços;

	VIII – a contratação de serviços especializados que visem a atender às necessidades administrativas da Câmara e proporcionar os meios seguros e eficientes para cumprimento de suas finalidades.
  
	Art. 2º. A ação administrativa de Câmara Municipal será baseada nos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade, dirigida e orientada pelo Presidente da Câmara que os terão como objetivos fundamentais: 

	I – dar ênfase à autonomia do Poder Legislativo Municipal para que possa soberanamente exercer as suas funções institucionais;


	II – dotar a Câmara Municipal de infra-estrutura capaz de proporcionar os meios adequados, seguros e legais para a plena execução de suas atividades;

	III – oferecer aos vereadores os meios materiais que necessitem para o pleno exercício de suas funções legislativas;

	IV – colocar os serviços da Câmara Municipal de forma a que possam trazer benefícios à comunidade, através de uma ligação maior com o povo, dele recebendo reivindicações promovendo o seu trâmite e o seu encaminhamento ao poder executivo para a adoção de medida cabível;

	V – promover o relacionamento harmônico com o órgão dos poderes executivo e judiciário no âmbito Municipal, com eles colaborando na solução dos problemas do Município.
					
CAPITULO II
DA ESTRUTURA ADMINSTRATIVA ATIVA

	Art. 3º. A estrutura administrativa da Câmara Municipal de Ibituruna compõe – se das seguintes unidades administrativas:

	I – Corpo Legislativo;

	II – Secretaria;

	III – Tesouraria;

	IV – Contabilidade;

	V – Serviços Gerais;

	VI – Controle Interno;

	VII – Apoio Técnico.


SEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA DAS UNIDADES ADMINSTRATIVAS.

	Art. 4º. Compete ao corpo legislativo o exercício da função legislativa, especialmente quando aos programas definidos em lei, a saber:

	I – Processo Legislativo;

	II – Fiscalização financeira e orçamentária externa.

	Art. 5º. Compete à secretaria:

	I - a coordenação dos expedientes do corpo legislativo;


	II - a coordenação dos serviços gerais da Câmara, com exceção dos serviços de tesouraria e contabilidade que integram o serviço finanças.

	Art. 6º. Compete à tesouraria:

	I – a coordenação dos expedientes da tesouraria, recebimentos, pagamentos e quitações.

	Art. 7º. Compete à contabilidade:

	I – prestação de contas;

	II - elaboração e execução do orçamento da Câmara.

	Art. 8º. Compete aos serviços gerais da Câmara:

	I - organizar e atender as tarefas do legislativo, de pleno acordo com as ordens da secretaria;

	II - atender às demais unidades administrativas no que for solicitado.

	Art. 9º – Compete ao Apoio Técnico:

	I - a prestação de serviço de apoio e assessoria aos demais órgãos da Câmara, como Assessoria Jurídica e outras.

CAPÍTULO III
DO QUADRO DE PESSOAL

	Art. 10. Quadro de pessoal da Câmara Municipal de Ibituruna está previsto nos Anexos I e II que faz parte integrante da presente lei.

	Parágrafo único. As atribuições do pessoal da Câmara Municipal são àquelas constantes do Anexo III que faz parte integrante desta lei.

SEÇÃO I
DO RECRUTAMENTO DO PESSOAL

	Art. 11. Os cargos de provimento efetivo serão sempre preenchidos mediante concurso publico, na forma da Legislação em vigor.

	Parágrafo único. O preenchimento dos cargos em comissão serão preenchidos através de ato do Presidente da Câmara, nos termos e exigências contidas nesta lei.
					

SEÇÃO II
			DO REGIME JURIDICO DO PESSOAL

	Art. 12. O regime jurídico do pessoal da Câmara Municipal será o mesmo adotado pelo Município de Ibituruna, para os seus servidores em consonância com a legislação pertinente.
					
					SEÇÃO III
DO PLANO DE CARGOS E CARREIRAS

	Art. 13. Aplicam-se aos servidores da Câmara Municipal todos os dispositivos relativos ao plano de cargos e carreiras previstos para os servidores da Prefeitura Municipal de Ibituruna.
					
					SEÇÃO IV
DA REMUNERAÇÃO DO PESSOAL

	Art. 14. Os servidores lotados no quadro de funcionários criados por esta lei terão os seus salários fixados, inicialmente, de acordo com os Anexos I e II que dela fazem parte integrante.

	Art. 15. Os servidores da Câmara Municipal perceberão também, todas as demais vantagens instituídas para os servidores da Prefeitura Municipal de Câmaras.

	Art. 16. Os reajustes da remuneração dos servidores da Câmara obedecerão à legislação vigente e aos demais critérios e proporções que forem adotados para os servidores da Prefeitura de Ibituruna.

SEÇÃO V
DA JORNADA DE TRABALHO

	Art. 17. A jornada de trabalho dos servidores da Câmara Municipal obedecerá à legislação vigente e será seguida conforme o Anexo I.

CAPITULO IV
DO CONTROLE INTERNO

	Art. 18. O Controle Interno da Câmara Municipal de Ibituruna obedecerá ao disposto no art. 74 da Constituição Federal, na Lei Orgânica, na Lei Complementar nº 33 de 28 de junho de 1994 e será exercido pela Comissão de Controle Interno, nomeada pelo Presidente da Câmara, sendo composta por três membros efetivos e um suplente por ato próprio.

	Art. 19. Fica autorizado o pagamento de gratificação ao Presidente da Comissão do Controle Interno da Câmara, na proporção de até 30% (trinta por cento) sobre o vencimento básico do cargo ocupado pelo servidor efetivo.

	Parágrafo único. A gratificação de que trata este artigo não incorpora no vencimento do favorecido devendo ser suprimida com o afastamento das funções para as quais foi designado.

 
DISPOSIÇÕES GERAIS

	Art. 20. Constituem receita da Câmara Municipal, para fins contábeis, de acordo com o dispositivo no Art. 6º da Lei 4.320/64, as transferências feitas pela Prefeitura, na forma do Art. 168 da Constituição Federal.

	Parágrafo único. O Executivo Municipal entregará à Câmara Municipal os duodécimos orçamentários que lhe forem devidos, na forma do art. 162, da Constituição do Estado de Minas Gerais e de acordo com o que dispõe a Lei de Orgânica deste Município, em consonância com o disposto no art. 29-A da Constituição da República.
 
	Art. 21. Para atendimento ao disposto no art. 168 da Constituição Federal, a Câmara Municipal requisitará os recursos financeiros necessários ao cumprimento de seu programa de despesas, até o dia 10 de cada mês, salvo nos casos previstos em lei, decorrentes da aplicação do art. 47, da Lei nº 4.320/64.

	Art. 22. Cabe ao Presidente da Câmara, na conformidade das atribuições que lhe são conferidas, dirigir os serviços da Câmara, responsabilizando-se pela execução desta lei, pelo encaminhamento das contas à apreciação do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, assumindo toda a responsabilidade administrativa dos serviços criados a partir desta data.

	Art. 23. Aplicam-se aos servidores da Câmara Municipal, toda a legislação aplicada aos servidores da Prefeitura Municipal de Ibituruna, bem como todas as modificações que vierem a ser introduzidas.
  
	Art. 24. Todas as despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta das dotações próprias do orçamento vigente da Câmara Municipal.

	Art. 25. O cargo de Tesoureiro da Câmara Municipal deverá ser ocupado por um vereador indicado pelo Presidente da Câmara.

	Art. 26. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial, a Lei Complementar nº 10 de 14 de maio de 2010.

	Art. 27. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Ibituruna, 13 de março de 2017.
				


EVERALDO JOSÉ TEIXEIRA
PRESIDENTE DA CÂMARA



LUCIANA MARA DE OLIVEIRA RAMOS DO NASC IMENTO
SECRETÁRIA
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ANEXO I


CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBITURUNA


	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	VENCIMENTO INICIAL (R$)
	QUANTITATIVO DE CARGO
	CARGA HORÁRIA SEMANAL

	Auxiliar de Serviços Gerais
	1.100,00
	01
	40

	Secretária 
	2.161,35
	01
	30

	Contador 
	2.300,00
	01
	16

	Assessor Jurídico
	3.000,00
	01
	20[footnoteRef:1] [1:  Redação dada pela Lei Complementar nº 02/2021] 







DENILSON TEIXEIRA 
PRESIDENTE DA CÂMARA



SUELY DE LOURDES DO NASCIMENTO DOS SANTOS 
SECRETÁRIA
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ANEXO II


CARGOS DE PROVIMENTO COMISSIONADO DO QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL E VENCIMENTOS



	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	QUANTITATIVOS DE CARGOS
	VENCIMENTOS
(R$)

	
Assessor Parlamentar
	
1 (UM)
	
1.647,20[footnoteRef:2] [2:  Redação dada pela Lei Complementar nº 01/2018 ] 







DENILSON TEIXEIRA 
PRESIDENTE DA CÂMARA



SUELY DE LOURDES DO NASCIMENTO DOS SANTOS 
SECRETÁRIA
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ANEXO III


DESCRIÇÃO DA FUNÇÃO PÚBLICA


1 – CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

A – DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 

	Compreende a prestação de serviços de limpeza e apoio ao atendimento ao público, em especial aqueles em cumprimento à Lei de Acesso à Informação e assessoria aos demais órgãos da Câmara.

B – ATRIBUIÇÕES TÍPICAS:

- Varrer, limpar, lavar e arrumar áreas internas e externas da dependência da Câmara;
- fechar e abrir portas, janelas, portões, acender e apagar luzes, ligar e desligar os aparelhos elétricos em geral;
- fazer café e lanches para atender aos Vereadores e visitantes;
- lavar utensílios de cozinha;
- servir café e água no período diurno e durante as sessões da Câmara;
- transportar os materiais usados nas repartições da Câmara;
- solicitar e comprar todo o material necessário ao desempenho de suas atribuições;
- conservar os instrumentos e utensílios de trabalho;
- atender ao público, interno e externo, prestando informações simples e anotando recados;
- prestar serviços de apoio aos demais setores da Câmara, quando solicitado;
- executar outras atribuições afins.

C – REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

- Instrução mínima: 1º grau completo. 

D – RECRUTAMENTO:

- Amplo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.


2 – CARGO: SECRETÁRIA

A – DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

Compreende os cargos cujas atribuições estão relacionadas à assistência ao plenário desta Casa e ao assessoramento às Comissões Parlamentares e aos Vereadores.	Orientação, coordenação e execução de tarefas de apoio técnico legislativa.

B - ATRIBUIÇÕES TÍPICAS:

- receber, conferir e registrar a tramitação de papéis, fiscalizar o cumprimento de normas referentes a protocolo;
- controlar estoques, distribuindo o material, quando solicitado e providenciando sua reposição de acordo com as normas preestabelecidas;
- receber material de fornecedores, conferindo as especificações dos materiais com os documentos de entrega;
- recepcionar, realizar a triagem, despacho e emissão de correspondências oficiais da Câmara.
- participar ou desenvolver estudos, levantamentos, planejamento e implantação de serviços de rotinas de trabalho;
- participar das sessões legislativas e reuniões de Comissões em horário regimental auxiliando na redação das atas;
- operar microcomputador, utilizando programas necessários e aplicativos, para incluir, alterar e obter dados e informações;
- consultar registros, atualizar cadastros nos respectivos sites, com inclusão diária de leis, resoluções, decretos e demais matérias de interesse geral;
- preencher formulários de cadastro de visitantes e eleitores;
- receber, registrar, agendar e encaminhar o público aos Vereadores, para atendimento; 
- auxiliar no cumprimento do Regimento Interno;
- revisar requerimentos, indicações, pedidos de providências e outros documentos apresentados pelos Vereadores;
- digitar, conferir ou supervisionar a digitação de documentos apresentados pelos Vereadores e aprovados pelo Plenário;
- Representar a Câmara em solenidades e eventos em geral sempre que designado pelo Presidente.
- Prestar serviços de apoio aos Departamentos de Assessoria Jurídica e Contábil.
- realizar outras atribuições compatíveis.

C – REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

- Instrução mínima: Superior completo;
	- conhecimento em Informática (Word, internet e digitação de texto);
- ter conhecimento básico da Lei Orgânica e completo domínio do Regimento Interno da Câmara.

D – RECRUTAMENTO:

- Amplo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.


3 – CARGO: CONTADOR

A – DESCRIÇÃO SINTÉTICA:
 
Compreende os cargos que se destinam a planejar, coordenar e executar os trabalhos de análise, registro e perícias contábeis, estabelecendo princípios, normas e procedimentos, obedecendo às determinações de controle externo para permitir a administração dos recursos patrimoniais e financeiros da Câmara, orientar supervisionar e executar a contabilização financeira, orçamentária e patrimonial da Câmara, assinar empenhos para recebimento dos recursos da Câmara, emitir cheques e, assiná-los com o Presidente da Câmara, quando designado, fazer os pagamentos.

B – ATRIBUIÇÕES TÍPICAS:

- Organizar os serviços de contabilidade da Câmara que abrangem o plano de contas, o conjunto de livros e documentos e a metodologia de escrituração, para possibilitar informações para o controle contábil e orçamentário;
- coordenar a análise e a classificação contábil dos documentos comprobatórios das operações realizadas, de natureza orçamentária ou não, de acordo com o plano de contas da Câmara;
- preparar empenhos e os demonstrativos contábeis;
- acompanhar a execução orçamentária da Câmara, examinando empenhos de despesas em face da existência de saldo das dotações;
- controlar os trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo saldos, localizando e retificando possíveis erros, para assegurar a correção das operações contábeis;
- elaborar o balanço geral, bem como outras demonstrações contábeis, para apresentar resultados totais ou parciais da situação patrimonial da Câmara;
- coordenar a elaboração de balanços, balancetes, mapas e outras demonstrações financeiras consolidadas da Câmara;
- assinar os balanços, balancetes e outros documentos de apuração contábil e financeira da Câmara Municipal;
- estudar e implantar controles que auxiliem os trabalhos de auditorias interna e externa;
- organizar relatórios sobre a situação financeira e patrimonial da Câmara, transcrevendo dados e emitindo pareceres;
- arquivar os documentos contábeis;
- controlar a movimentação de recursos, fiscalizando o ingresso de receitas, fazer o de pagamento de obrigações a terceiros, os saldos em caixa e as contas bancárias;
- assinar o empenho de repasse de recursos da Câmara;
- preparar a proposta parcial para o Demonstrativo de despesa da Câmara;
- providenciar a publicação dos atos em conformidade com o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e demais legislações;
- acompanhar a execução de contratos, para fins contábeis;
- participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;
- apresentar periodicamente todos os relatórios ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais;
- realizar outras atribuições compatíveis e exigíveis com sua especialização.

C – REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

- Instrução mínima: Curso Superior em Contabilidade;
- registro junto ao CRC;
- experiência comprovada de pelo menos 05 (cinco) anos no ramo da contabilidade pública.

D – RECRUTAMENTO:

- Amplo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.


4 – CARGO: ASSESSOR JURÍDICO

A – DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

Compreende os cargos, cujas atribuições estão relacionadas à assistência jurídica e ao assessoramento às Comissões Parlamentares, aos Vereadores e aos servidores da Câmara.

B - ATRIBUIÇÕES TÍPICAS:

- Prestar assessoramento jurídico à Mesa Diretora da Casa, às Comissões e aos Vereadores, inclusive nas sessões, emitindo pareceres sobre assuntos em tramitação no Plenário, quando solicitados, através de pesquisas de legislação, jurisprudências, doutrinas e instruções regulamentares;
- estudar e redigir minutas de projetos de leis, de resoluções e de atos internos ou externos em geral, bem como documentos contratuais de toda a espécie, em conformidade com as normas legais;
- elaborar minutas de informações a serem prestadas ao Judiciário em mandatos de segurança requeridos contra a Câmara, na pessoa de seu Presidente, ou contra as demais autoridades integrantes de sua estrutura administrativa;
- interpretar normas legais e administrativas diversas, para responder a consultas dos interessados, na Câmara;
- estudar questões de interesse da Câmara que apresentem aspectos jurídicos específicos;
- assistir à Câmara na negociação de contratos, convênios e acordos com outras entidades públicas ou privadas;
- estudar os processos de aquisição, transferência ou alienação de bens, em que for interessada a Câmara, examinando toda a documentação concernente à transação;
- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividade em sua área de atuação;
- participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;
- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;
- participar de grupos de trabalho e/ ou reuniões com unidades da Câmara e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;
- realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional, em especial, acompanhar todos os processos em vias judiciais que envolvam o Legislativo Municipal;
- proceder revisão de toda legislação que envolve a Câmara Municipal.

C – REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

- Instrução mínima: curso superior completo em Direito;
- estar devidamente inscrito na OAB;
- habilitação legal para o exercício da profissão;

D – RECRUTAMENTO:

- Externo: amplo – admissível “ad nutun” – sendo cargo de confiança do Presidente da Câmara.


6 – CARGO – ASSESSOR PARLAMENTAR
A – DESCRIÇÃO SINTÉTICA:
- cargo diretamente subordinado ao Presidente da Câmara que tem por finalidade coordenar e administrar os compromissos políticos do Presidente e exercer demais funções e atribuições contidas abaixo.
B – ATRIBUIÇÕES TÍPICAS:
- Assessor a Mesa Diretora quanto à análise das proposições, sugestões e requerimentos a ela apresentados;
- Despachar os assuntos de sua área de competência com o Presidente da Câmara;
- Realizar quaisquer outros estudos e pesquisas por determinação da Mesa Diretora, mantendo arquivo atualizado sobre os assuntos pesquisados;
- Emitir e controlar a documentação oficial da Câmara em articulação com a assessoria jurídica, visando a confecção e tramitação de Leis, Decretos, Resoluções, Mensagens, Portarias, dentre outros instrumentos;
- Conduzir o desenvolvimento de outros assuntos incluídos no seu campo de atuação e que sejam determinados pelos demais órgãos que compõem a estrutura organizacional do Poder Legislativo;
- Orientar na organização e atos de controle interno da Câmara Municipal dentro das formalidades exigidas pela legislação;
- comparecer perante o chefe do Executivo ou outros órgãos representativos, desde que agendado previamente, a pedido do Presidente da Câmara, para explicações acerca de planos e atos de governo;
- Assessorar os vereadores na elaboração de requerimentos, indicações e demais proposições;
- Acompanhar, pesquisar e estudar  a evolução legislativa do País, informando as unidades administrativas e aos vereadores interessados, a existência ou alteração de dispositivos legais que, direta ou indiretamente, afetam a comunidade e os trabalhos legislativos da Câmara;
- Auxiliar, sempre que for solicitado, todos os servidores o Legislativo em questões parlamentares de maior grau de complexidade;
- Executar outras tarefas atendendo as necessidades do Poder Legislativo, mediante solicitação do Presidente;
- Auxiliar na redação de anteprojetos de resoluções, portarias, decretos legislativos, moções, pareceres, pedidos de providências, relatórios, documentos e outros, mediante solicitação;
- Assessorar os vereadores nos trabalhos parlamentares;
-  Elaborar pesquisas, redação e arquivamento de documentos de interesse parlamentar;
- Acompanhar e informar ao Vereador sobre prazos e providências das proposições em tramitação na Câmara de vereadores;
 - Preparar em resumo as matérias de interesse do vereador e a pedido deste, publicadas nos principais órgãos da imprensa;
- Incumbir-se da correspondência recebida e expedida pelo parlamentar;
- Acompanhar e anotar as reivindicações e encaminhamentos propostos para subsidiar os trabalhos legislativos;
- Prestar assessoria técnica aos vereadores, a Secretária Geral da Câmara Municipal, ao Assessor Jurídico da Câmara Municipal;
- Elaborar pareceres técnicos das Comissões Legislativas, em assuntos de suas especialidades ou competências;
- Manter atualizado todo o sistema de informações  da Câmara Municipal, em especial, aquelas exigidas em decorrência da Lei 12.527/11, Lei Complementar 101/2000 e demais legislações pertinentes, através dos meios eletrônicos disponíveis;
- Exercer outras funções compatíveis.
C – REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
 - Instrução mínima: Superior Completo – formação em Direito ou Administração Pública.
D – RECRUTAMENTO:
- Externo: amplo – admissível "ad nutum" – sendo cargo de confiança do Presidente da Câmara





DENILSON TEIXEIRA 
PRESIDENTE DA CÂMARA



SUELY DE LOURDES DO NASCIMENTO DOS SANTOS 
SECRETÁRIA


image1.png





